
DE EAPT,

Ficam aprovadas com ressalva as Contas de Governo
do Município de Icapuí relativas ao exercício financeiro
de 2018, de responsabilidade do Senhor RAIMUNDO
LACERDA FILHO.

0 Presidente da Câmara Municipal de ICAPUÍ-CE, Sr, Francisco Hélio Fernandes
Rebouças, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno da Casa, faz saber que o Plenário aprovou e fica
promulgado o presente Decreto Legislativo.

Art. 1s - Ficam aprovadas com ressalva as Contas de Governo do Município de
lcapuí do exercício financeiro de 20L8, de responsabilidade do Prefeito Municipal
Raimundo Lacerda Filho, prevalecendo assim os termos do Parecer Prévio do Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, ne 357 /2022, em sede do Processo ne L427412079-4.

Art,2e - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçào.

Paço da Câmara Municipal de lcapuí, em 16 de março de 2023.

Francisco Héllqíçrnandes Rebouças
Presidente da C{mara Mu nicipal de lcapuí
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ESTADO DO CEARA
PRÉFEITURA MUNICIPAI, DE ICAPUi

DECRETO LEGISLATIVO N" OO9/2023, DE 16 DE
MARÇO DE 2023.

Ficam aprovadas com ressalva âs Contas de
Governo do Municipio de Icapuí relativas ao
cxcrcício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor RAIMLTNDO
LACERDA FILHO.

o Presidente da Câmara Municipat de ICÂPUÍ-CE, Sr.
Francisco Héüo Fernandes Rebouças, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Regimento lnterno da Casa, faz saber que o Plenário aprovou e
fica promulgado o presente Decreto Legislativo.

Aí. 1" - Ficam aprovadas com ressalva as Contas de Governo
do Município de Icapuí do exercício hnancciro dc 2018, de
responsabilidade do Prcfeito Municipal Raimundo Lacerda
Filho, prevalecendo assim os termos do Parecer Prévio do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, n" 357/2022, em sede
do Processo no 14214/20194.

Art. 2" - Este Decrsto sÍtra cm vigor na data de sua
publicação.

Paço da Câmara Municipal de Icapui, em 16 de março de 2023

FR,4NCISCO HÉLIO FERNANDES REBOUÇAS
PÍesidente da Câmara Municipal de Icapuí
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